
 
 

EDITAL 
  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2026 
Compras nº 90057/2026 

UASG: 926703 
 

CERTAME AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/05/2026.  

HORÁRIO: 09h00 (horário de Brasília/DF). 

LOCAL: Endereço eletrônico: <www.gov/br/compras>. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 5800.044132/2025 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES E COMPUTADORES COM PROGRAMAS DE ADMINISTRAÇÃO CLÍNICA, onde 
atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Maceió, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

REGISTRO DE PREÇOS: (X) NÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por LOTE 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS EMPATE FICTO: (X) SIM   

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS LOCAL: (X) NÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

VISITA TÉCNICA: Verificar o item 21 do TERMO de REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O orçamento estimado nos autos dar-se-á em caráter SIGILOSO, que será 

tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, com amparo no inciso XI 

do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, observado o art. 24 desta Lei. 

 

OBS: O valor a ser lançado no sistema Comprasnet para disputa deverá corresponder ao valor 
unitário da locação de um item multiplicado por 12 meses. 
  

http://www.gov/br/compras
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AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2026 

A AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos Municipais nºs. 9.511/2023; 

9.518/2023; e demais legislação aplicável demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E COMPUTADORES COM PROGRAMAS DE 

ADMINISTRAÇÃO CLÍNICA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Maceió, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por Lote, conforme anexo I constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos grupos de itens forem de seu interesse. 

1.3. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro do Sistema 

COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão estas últimas. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira – ICP – Brasil. 

a) Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123 de 2006.Em razão da justificativa do item anterior, aplica-se o inciso III do art. 49 

da mesma Lei. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observando-se o âmbito do Órgão 

sancionador;  

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 
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h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

j) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.d) será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.6.b) e 2.6.c) poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.b) e 2.6.c) não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.h) estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública que não será inferior a 08 (oito) dias úteis contados da 

data de publicação do aviso do edital quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou 

maior desconto e 15 (quinze) dias úteis nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” do inciso I, artigo 

55. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.7 No(s) itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.3.8 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.3.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.3.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.3.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.3.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.3.13 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e  

3.3.14 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.3.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.3.15.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.3.15.2  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos, sem contudo, se identificar: 

a) Valor unitário, mensal do item e global do lote; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

e) Número do registro na ANVISA (no que couber). 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

b) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo   valor unitário para 12 meses. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 

0,01 (um centavo), nos termos do art. 57 da Lei Federal 14.133/2021. 

5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.12. Será adotado na ETAPA COMPETITIVA deste Pregão Eletrônico, para o LOTE do objeto, o MODO DE 

DISPUTA “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

um lance final e fechado, observados os seguintes procedimentos: 

a)  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de QUINZE MINUTOS, e após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até DEZ MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

b) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (DEZ POR CENTO) superior àquela, 

possam ofertar um LANCE FINAL E FECHADO em até CINCO MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o 

encerramento deste prazo. 

c) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1 empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da 

Administração Pública municipal licitante ou no território do Estado em que este se 

localize; 

5.19.2.2 empresas brasileiras; 

5.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.20 As propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente Encerrada a etapa 

de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20.6 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta 

5. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.56 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;  
 
e) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil, no link 

http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-cnpj.  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o edital.  

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, itens 10 e 11 (Habilitação Jurídica, Regularidade 

Fiscal, Social e Trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica) necessários e 
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suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando solicitados pelo pregoeiro, poderão ser 

apresentados em original ou por cópia autenticada. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.8. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) HORAS, contados da convocação do 

Pregoeiro, prorrogável a pedido do licitante e/ou a critério do pregoeiro, desde que a situação assim 

exija.  

7.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 

1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.11. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 

do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, 

§4º): 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

9.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.7. as peculiaridades do caso concreto 

9.2.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.2.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.2.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.2.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.2.12. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

9.2.13. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

9.2.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.2.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.2.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.2.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

9.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

9.9. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de pagamentos futuros ou 

serão depositadas a crédito do Município, no prazo que o despacho de sua aplicação determinar. 

9.10. As penalidades fixadas neste item serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo da 

Comissão Permanente de Aplicação de Sanções da Agência de Licitações, Contratos e Convênios de 

Maceió deste Órgão - ALICC, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica no sitio 

https://www.licitacao.maceio.al.gov.br/ 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

11.1. O particular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE a: 

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no Sistema 
COMPRASNET; 

b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema COMPRASNET, sem 
qualquer falseamento da verdade; 

c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de habilitação e a 
proposta comercial e, quando necessário, os documentos complementares solicitados no presente 
Edital (e seus apêndices); 

d) Manter-se logado (online) ao Sistema COMPRASNET e acompanhando os trabalhos de processamento 
do certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica; 

e) Atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT; 

f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante a Sessão, 
observando as condições e prazos fixados neste Edital e seus Anexos; 

g) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio oficial da Instituição em relação 
ao presente certame, por meio do endereço eletrônico <http://www.maceio.al.gov.br>, na seção de 
editais e licitações; 

h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado; 

i) Assinar o instrumento contratual, caso seja vencedor do certame; 

j) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação até a data da 
assinatura da ARP, como durante toda a vigência da ARP e da(s) contratação(ões), caso seja vencedor; 

k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 

l) Não cometer fraude fiscal; 

m) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente; 

http://www.maceio.al.gov.br/
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n) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de registro de lances; 

o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no Comprasnet qualquer tipo de caractere especial 
identificador da empresa para fins de garantia do anonimato da fase competitiva; 

p) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a comunicação, 
particularmente telefones e e-mail. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O pregoeiro encaminhará o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 

habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para 

homologação. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico www.gov/br/compras. 

13.2. A critério da Administração, poderá a presente licitação: 

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no 
Diário Oficial do Município e registro no Sistema COMPRASNET, para fins de obtenção de melhores 
condições de análise de pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações do edital, ou por outras razões 
de interesse da Instituição. 

b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário Oficial do 
Município e registro no Sistema COMPRASNET, para fins de readequação de eventuais falhas e/ou 
inadequações identificadas. 

c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 

d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou ilegalidade, mediante 
Despacho escrito e devidamente fundamentado, podendo ser aproveitados os atos pretéritos ao 
momento da ilegalidade. 

13.3. A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-se hígidos todos os atos não 

contaminados pela ilegalidade declarada. 

13.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou 

apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

13.5. O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, no sentido de ampliar a competição 

e de melhor alcançar a finalidade pública pretendida com o presente certame. 

http://www.gov/br/compras
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13.6. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado diretamente pelo 

Pregoeiro e constará da Ata da Sessão eletrônica. 

13.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

13.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação prévia via 

CHAT, como também registrando no Sistema COMPRASNET a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

13.9. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da Sessão, 

mediante comunicação prévia via CHAT 

13.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

13.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

13.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra,www.comprasgovernamentais.gov.br e endereço 

eletrônico https://www.licitacao.maceio.al.gov.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

13.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.18.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos 

13.18.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

13.18.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 

Maceió 15 de agosto de 2025 

Elizame Guedes Evangelista 
Membro da Comissão Permanente de Licitação ALICC/PMM 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.licitacao.maceio.al.gov.br/
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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 INTRODUÇÃO 

1.1 Este documento tem o objetivo de reunir os elementos necessários e suficientes à caracterização do 

objeto a ser contratado, fornecendo subsídios para a montagem do plano de licitação e contratação, em 

conformidade com a Lei 14.133/2021. 

1.2 A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES E COMPUTADORES COM PROGRAMAS DE ADMINISTRAÇÃO CLÍNICA a fim de atender as 

necessidades desta Secretaria de Saúde de Maceió. 

 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 A contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES E COMPUTADORES COM PROGRAMAS DE ADMINISTRAÇÃO CLÍNICA, a fim de atender as 

necessidades desta Secretaria de Saúde de Maceió. 

2.2 Considerando que a Unidade de Saúde PAM SALGADINHO é uma unidade de especialidades médicas, 

com a rotatividade de aproximadamente 1.000 (um mil) pacientes por dia, com horário de 

funcionamento das 7 às 19hs de segunda a sexta-feira, e aos sábados das 7 às 12hs.  

2.3 Considerando que esta referida unidade de saúde presta atendimento especializado à população de 

Maceió via marcação SGR e ainda presta atendimento aos pacientes de outros municípios via SISREG, 

para as especialidades médicas, para realização de exames laboratoriais e de imagem, pequenos 

procedimentos cirúrgicos, consultas odontológicas e outros atendimentos voltados à equipe 

multidisciplinar.  E que para prestar atendimento especializado, além de recursos humanos são 

necessários equipamentos para a realização de exames e esterilização para os instrumentais que aqui 

são utilizados, pelos procedimentos cirúrgicos, odontologia, ginecologia, enfermagem, entre outros, viu-

se a necessidade da presente contratação. 

2.4  A fim de complementar a justificativa apresentada, faz-se necessário destacar algumas das doenças nas 

quais, seja em forma de exames /tratamento, os equipamentos são utilizados. As doenças 

cardiovasculares são as principais causas de morte em mulheres e homens no Brasil, responsáveis por 

cerca de 20% de todas as mortes em indivíduos com mais de 30 anos no ano de 2009. 

2.5 As doenças cardíacas impõem limitações à qualidade de vida relacionada a aspectos físicos, sociais e 

financeiros e de saúde dos indivíduos. Tais doenças resultam em um custo e um impacto na sociedade 

devido às despesas com tratamento de saúde, perda de produtividade no emprego, custo do 

fornecimento de assistência formal e informal e perda de bem-estar. Atualmente as doenças 

circulatórias constituem o maior ônus para a saúde no mundo, sendo responsáveis por mais de 17 

milhões de mortes a cada ano, o que representa metade de todas as mortes por doenças transmissíveis.  

2.6 O acompanhamento médico por meio de consultas e realização de exames é essencial para a prevenção 

de doenças cardíacas. Além dos mais comuns e de realização simples, como o exame de sangue e raio x 

do tórax, há outros exames que fornecem diagnósticos de forma mais detalhada, como Ecocardiograma, 

o teste ergométrico, a Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial (MAPA) e o Holter. 

2.7  Um dos exames mais utilizados na medicina é a ultrassonografia que é um exame não invasivo e que 

pode ser feito inclusive por crianças e gestantes, por conta de sua segurança. 
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2.8  Já o Ecocardiograma é um exame de imagem que funciona com mesmo princípio da ultrassonografia, 

ele é utilizado para saber se os batimentos cardíacos e fluxo sanguíneo estão normais, e também para 

identificar problemas anatômicos e defeitos em válvulas cardíacas. Pode identificar vários quadros 

como: insuficiência cardíaca, dissecção da aorta, pericardite, endocardite, arritmias, obstruções e danos 

causados pela hipertensão. 

2.9 Assim, diante da importância de diagnósticos através dos exames realizados como Ecocardiograma, 

Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial (MAPA) e ultrassonografia faz-se necessário a locação 

desses equipamentos para ampliar os serviços já existentes e estabelecidos como rotina no 

assistencialismo, incluindo os laudos e materiais de informática como computadores e impressoras e 

também a manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, otimizando o funcionamento da unidade e 

garantindo resultados rápidos. 

2.10 A Central de Material e Esterilização (CME) é uma unidade funcional destinada ao processamento de 

produtos para saúde dos serviços de saúde (RDC Nº 15 – 2012. Considerado o setor mais importante 

dos hospitais e unidade de saúde, fornece todos os materiais, e para serem entregues com qualidade e 

segurança. De fato, como toda e qualquer área a CME, também tem suas etapas e métodos de serem 

manuseado. Uma delas a esterilização é o processo de destruição de todos os micro-organismos, a tal 

ponto que não seja mais possível detectá-los através de testes microbiológicos padrão. Sendo 

implantado o serviço de pequenas cirurgias, serviço esse único dentro do município de Maceió. 

2.11  Para o CME realizar as esterilizações de forma rápida e eficiente, é usado aparelhos esterilizadores 

denominados autoclaves. Esses equipamentos esterilizam por meios de agentes físicos, como vapor, 

sendo os fatores críticos do processo, a temperatura, a pressão e o tempo de permanência dos artigos 

no aparelho. 

2.12 O pleno funcionamento da CME é de grande relevância para o serviço desta referida unidade de saúde, 

pois, cm a implantação do serviço de pequenas cirurgias ambulatoriais, que causa grande impacto na 

assistência especializada dos pacientes do município de Maceió, e sendo este um serviço pioneiro. As 

salas de pequenas cirurgias realizarão por volta de 500 pequenos procedimentos mês, procedimentos 

esse de grande importância para diagnósticos de câncer de pele, retirada de lipomas e sinais, entre 

outros. Além, do funcionamento das salas de pequenas cirurgias o PAM SALGADINHO também conta 

com o serviço de odontologia, curativos e procedimentos realizados no Bloco de Doenças 

infectocontagiosas, IST/AIDS e no Bloco de procedimentos ginecológicos e Peniscopia. 

2.13  Sendo assim, a importância da locação de autoclave com perfil para atender a demanda diária dos 

instrumentais desta unidade. Além da locação, torna imprescindível a adição da manutenção preventiva 

e corretiva da autoclave. 

2.14  O câncer de mama é considerado a doença de grande predominância entre as mulheres, sendo o 

segundo mais frequente no mundo e o mais comum do sistema reprodutor feminino. O Brasil possui um 

elevado índice de mortalidade por câncer de mama e seu prognostico está diretamente associado ao 

diagnóstico precoce e a rapidez com que ocorre o tratamento. 

2.15  Os procedimentos para detecção do câncer de mama mais utilizados são a punção aspirativa por agulha 

fina (PAAF), biópsia por agulha grossa (Core Biópsia) e mamotomia. 

2.16  Nas últimas décadas, os procedimentos percutâneos guiados por imagem tornam-se opções muito 

confiáveis para os diagnósticos histológicos. No tecido mamário, a punção aspirativa por agulha fina 

(PAFF) foi utilizada por muitos anos na tentativa de evitar a biópsia cirúrgica. Com o advento das biópsias 

por agulha grossa (core) conseguiu-se melhorar a qualidade das amostras e tornar possível diferenciar 

carcinomas insitu de carcinomas invasivos. 
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2.17  O exame para detecção do câncer de mama consiste na retirada de diversos fragmentos de tecido da 

lesão suspeita, por meio de uma agulha um pouco mais grossa que a da PAAF, acoplada a um 

instrumento assemelhado a uma pequena pistola (disparador). 

2.18  Hoje esse exame é ofertado apenas na Unidade de Referência PAM SALGADINHO no município de 

Maceió, e para ampliação do serviço torna-se relevante a locação de mais um disparador de uma pistola 

para Core biópsia. Com inclusão de manutenção preventiva e corretiva do equipamento. 

2.19 O quantitativo de equipamentos foi definido ao que adéqua a assistência e o funcionamento do PAM 

Salgadinho e II Centro de Saúde Dr. Diógenes Jucá Bernardes, com qualidade e viabilidade financeira, 

agregando valor e satisfação ao usuário do SUS no serviço próprio de Média Complexidade no município 

de Maceió. Para análise de estimativa de locação de equipamentos, consideramos os seguintes serviços: 

 

 

 

 

 

a, PAAF 

2.20 Assim, faz-se necessária a contratação de empresa para de locação de equipamentos médicos 

hospitalares a e programa de administração clínica incluindo manutenção preventiva e corretiva e que 

mantenha a segurança e funcionalidade dos equipamentos. 

2.21  Demais descrições com as especificações técnicas e os quantitativos estão no Anexo I deste Termo de 

Referência. 

 

3 DO OBJETO 

3.1 A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES E COMPUTADORES COM PROGRAMAS DE ADMINISTRAÇÃO CLÍNICA, onde 

atenderá as necessidades desta Secretaria Municipal de Saúde de Maceió. 

3.2 Especificações constantes no Anexo I deste Termo de Referência.  

 

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

 

5 MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1  Por se tratar de contratação de Bens Comuns, o certame licitatório será realizado na modalidade 

Pregão, em sua forma eletrônica, do tipo menor preço por lote, em conformidade com a lei 

14.1333/2021, observadas as especificações técnicas definidas no Anexo I deste Termo de Referência. 

 

6 LEVANTAMENTO DE VALOR DE MERCADO E ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS 

6.1 Atesta-se que a pesquisa mercadológica foi realizada, tendo em vista que essas definem a necessidade 

de realização de pesquisa de preços nos estudos preliminares para aquisição de bens/serviços para 

demonstrar o valor estimado e verificar se há recurso disponível para assegurar a futura contratação. 

Contudo, prezando pelo sigilo dos valores obtidos e nos termos da Lei 14.133/2021, o valor estimado 

não será divulgado, de acordo com o princípio da economicidade e da competitividade, gerando 

economia institucional e uso racional e eficaz do recurso público direcionado a esta SMS. 
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7 DAS REGRAS DE SELEÇÃO DO CONTRATATO NA LICITAÇÃO E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES 

7.1 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO. 

7.1.1 O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 

regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência. 

7.1.2 A adjudicação do objeto será realizado segundo o critério de julgamento fixado na alínea anterior, 

observada a decisão final de julgamento do certame pelo Pregoeiro. 

7.2 DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: 

7.2.1 Deverá levar em consideração o valor estimado no mapa de preços. 

7.2.2 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser aqueles inferiores ou iguais ao valor 

estimado, não ultrapassando a margem de preferência estabelecida durante a sessão. 

7.3 DO VALOR ESTIMADO E O SIGILO DO ORÇAMENTO. 

7.3.1 O custo estimado da contratação deverá constar apenas no Mapa de Preços junto ao processo, que 

será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances. 

7.3.2 Nos termos da lei 14.133/2021, o valor estimado não será divulgado, de acordo com o princípio da 

economicidade e da competitividade, gerando economia institucional e uso racional e eficaz do 

recurso público direcionado a esta SMS.  

7.4 DO ENVIO DE LANCES. 

7.4.1 O Envio de Lances será realizado por meio do modo de disputa ABERTO e FECHADO, conforme a 

lei 14.133/2021. 

 

8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde para fazer face à 

despesa. 

8.2 Será emitida Declaração do Ordenador da Despesa de que a mesma tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei de Responsabilidade Fiscal, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, acompanhada da Nota de Empenho expedida pelo setor contábil do Órgão interessado. 

SUBAÇÃO: 239309 – Aprimorar a Atenção Especializada e Hospitalar 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros 

FONTE DO RECURSO: 1.600.000.202 - Bloco de manutenção - Atenção de Média e Alta hospitalar. 

8.3 Ressaltamos que a despesa se enquadra na Lei de Diretrizes Orçamentárias/LDO nº 7.687, de 31 de julho 

de 2025 e na Lei Orçamentária Anual/LOA nº 7.735 de 29 de janeiro de 2026, e é compatível com o 

Plano Plurianual 2026/2029 (Lei n 7.723 de 01 de dezembro de 2025). 

 

9 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.  

9.1 A CONTRATADA deve iniciar a execução dos serviços contados do recebimento da Nota de 

Empenho/Ordem de serviço (via e-mail), no prazo máximo de 02 (dois) dias após o chamado da 

contratante. 

9.2 Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA serão sempre que SOLICITADO PELO CONTRATANTE.  

9.3  Os serviços consistirão na locação de equipamentos, de modo que a CONTRATADA se mantém 

responsável pela manutenção preventiva e corretiva desses, inclusive, substituição de peças que se 

mostrarem necessárias. 

9.4 Os serviços seguirão sequência de testes conforme protocolo de manutenção própria aos 

equipamentos. 
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9.5 Todos os atendimentos serão documentados através de Ordem de Serviço. 

9.6 Em caso de dificuldade técnica, os equipamentos poderão ser removidos do local instalados total ou 

parcialmente para oficina da CONTRATADA, cabendo a mesma, as despesas de frete, embalagem, com 

prejuízo do prazo estabelecido acima para restabelecimento do funcionamento dos equipamentos. 

9.7 A Contratante poderá se recusar a receber os produtos/serviços, caso estes estejam em desacordo com 

a proposta apresentada pela licitante vencedora, fato que será devidamente caracterizado e 

comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito de indenização. 

9.8 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 05 

(cinco) dias, após o que se realizará novamente a verificação de sua perfeita execução. 

9.9 Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo fixado ou os serviços sejam 

novamente recusados e devolvidos, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na execução, ficando 

sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

9.10  A contratada deverá fornecer o sistema de interface, se for o caso. 

9.11 Os serviços serão objeto de recebimento provisório e definitivo, nos termos do § 3º do art. 140 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

10 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

10.1 Atestado ou certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 

a licitante já realizou serviço compatível com o objeto deste Termo de Referência. A comprovação deverá 

ser feita por meio de apresentação de documentos devidamente assinados, carimbados e em papel 

timbrado da empresa ou Órgão que adquiriu os produtos. 

10.2 Possuir assistência técnica e assessoria científica credenciado pelo fabricante dos produtos sediada 

em Maceió, conforme descrição do Anexo I. Isto pois, por razões técnicas e de segurança no diagnóstico 

do paciente, as amostras devem ser processadas no mesmo dia, salvo exceções. Além disso, caso ocorra 

algum problema técnico que não seja solucionado em tempo hábil, todas as amostras coletadas naquele 

dia poderão ser descartadas, resultando em prejuízos significativos ao paciente. Diante disso, reforça-se 

a necessidade de que a assistência técnica seja realizada no prazo máximo de 24 horas. 

10.3 Número de registro do produto junto a ANVISA e documento comprobatório de certificação junto ao 

INMETRO, quando aplicável, ou a documento que comprove a dispensa dos mesmos; (No que couber). 

 

11 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

11.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: documento comprobatório da inscrição do empresário no Registro Público 

de Empresas Mercantis competente (Junta Comercial) da respectiva sede; 

b) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) - CCMEI - Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) – ato constitutivo em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 

   

  P á g i n a  30 | 57 

. 

d) SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso), JUNTAMENTE com o último aditivo, ou SOMENTE o ato constitutivo consolidado e aditivos 

firmados posteriormente à referida consolidação; 

e) SOCIEDADE POR AÇÕES: além dos documentos exigidos no subitem anterior, apresentar os 

documentos de eleição de seus administradores; 

f) SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

g) EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA: decreto de autorização, assim como ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal. 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) quanto aos CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), e quanto à DÍVIDA ATIVA 

DA UNIÃO administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), inclusive as 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

d)  Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS (ou Positiva com Efeito de Negativa) perante aJustiça do 

Trabalho (CNDT) nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

e) Certidão negativa de débitos (ou Positiva com Efeito de Negativa) com a Fazenda Estadual e Municipal, 

do domicílio ou sede da licitante. 

11.3 Habilitação econômico – financeira: 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II; 

c) Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei; 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º; 

11.4 Todas as certidões negativas de débitos, comprovando que a contratada está habilitada a fornecer e 

prestar serviços da administração pública. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES   

12.1 DA CONTRATADA 

I. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência; 

II. Comunicar por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite 

o seu cumprimento tão logo seja verificada. Prestar os esclarecimentos que julgar necessários à 

requisitante em até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo previsto para a entrega. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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III. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, frete, taxas comerciais, tributos e contribuições que 

incidirem direta ou indiretamente, e demais ônus referentes à execução do produto. 

IV. Providenciar a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização na execução da 

Contratação. 

V. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, artigo 119, Lei Federal n.º 

14.133/21. 

VI. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a má fé, o 

dolo, a negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante a entrega dos produtos. 

VII. Manter, durante a execução do objeto, as condições da habilitação e qualificação exigidas na. 

VIII. Ressarcir a Administração Pública do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou 

ainda por caso fortuito ou força maior. 

IX. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à Contratante ou 

a terceiros, tendo como agente a Contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos. 

X. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas pela 

Contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do instrumento 

contratual ou instrumento equivalente, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte, inclusive 

os horários de entrega. 

12.2 DA CONTRATANTE: 

I. Emitir Nota de Empenho/Ordem de serviço. 

II. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, atestar as Notas Fiscais e efetuar o pagamento. 

III. Solicitar a execução dos serviços, mediante Nota de Empenho/Ordem de serviço. 

IV. Comunicar, imediatamente, as irregularidades verificadas na execução do objeto. 

V. Recusar-se a receber os produtos licitados, caso estes estejam em desacordo com a proposta 

apresentada pela Contratada, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, 

sem que a esta caiba direito de indenização. 

VI. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais. 

 

13  DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o serviço efetivamente fornecido, través 

de depósito bancário em contracorrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, devidamente analisadas e 

atestadas pelo servidor designado pela Contratante. 

13.2 Os pagamentos decorrentes das despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, deverão ser efetuados no prazo de até 05 dias (cinco) úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura. 

13.3 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, o 

pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras necessárias. 

 

14  DA CONTRATAÇÃO.    

14.1 Por se tratar de Contratação de serviços de forma continuada e parcelada, o instrumento de Contrato 

decorrente da Ata será substituído por CONTRATO, conforme previsão do Art. 95 da lei 14.133/2021. 

14.2 O prazo para o recebimento da Nota de Empenho de Despesa será de no máximo 05 (cinco) dias, 
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contados da convocação para a sua formalização, podendo ser prorrogado uma só vez, por igual período, 

nas situações previstas no § 1º do art. 90 da Lei n° 14.133/2021, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 5º Art. 90 da mesma lei. 

14.3 Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, 

perderá o direito a contratação independentemente de sujeitar-se às penalidades do art. 137 da Lei 

14.133/2021 e autoriza a Contratante a convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 

da ata, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 

15 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15.1 A contratação será acompanhada e fiscalizada pelo servidor designado pela COORDENAÇÃO GERAL DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 

15.2 O gestor da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

15.2.1 Expedir ordens de fornecimento; 

15.2.2 Proceder ao acompanhamento técnico da execução do serviço; 

15.2.3 Comunicar à Contratada o descumprimento do objeto e indicar os procedimentos necessários ao 

seu correto cumprimento; 

15.2.4 Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; 

15.2.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais; 

15.2.6 Atestar as notas fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos; 

15.2.7 Recusar o serviço que for executado em desacordo com as especificações contidas neste Termo de 

Referência; 

15.2.8 Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 

das obrigações. 

 

16  DAS SANÇÕES    

16.1 São sanções passíveis de aplicação às empresas, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação 

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

16.1.1 advertência; 

16.1.2 multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

16.1.3 multa de até 5% (cinco por cento); 

16.1.4 multa de até 10% (dez por cento); 

16.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 2 (dois) anos, de participação em licitação e contratação 

com este órgão com a imediata comunicação; 

16.1.6 impedimento de licitar e contratar com o Município de Maceió pelo prazo de até cinco anos nos 

termos do art. 10, Anexo II, c/c art. 16, Anexo I, todos do Decreto Municipal 6.417/2004 com o 

imediato registro no SICAF. 

16.2 O fornecedor estará sujeito às sanções do subitem 16.1 nas seguintes hipóteses: 

a) Falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista no subitem “16.1.4” (calculada sobre o valor 

total da contratação) e/ou “16.1.6”; 

b) “Infrações de menor gravidade que não acarretem prejuízos ao município: aplicação da sanção 

prevista no subitem 16.1.1”; 

c) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação 

da sanção prevista no subitem “16.1.2” (calculada sobre o valor total da contratação, ou sobre o valor 
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da parcela a que se refere à determinação, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) por cento 

daqueles valores, por ocorrência). 

16.3 Em caso de ocorrência de inadimplemento não contemplado nas hipóteses anteriores, a 

Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no subitem 10.2, a empresa ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

16.5 A critério da Contratante, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, Comete infração 

administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações  previstas, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente  justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.6 As penalidades fixadas no subitem 16.1 serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo 

da Contratante, no qual serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

16.7  As sanções administrativas serão registradas no SICAF.  

 

17  DA VIGÊNCIA 

17.1 O prazo para o início da prestação será imediatamente a contar da data da assinatura do Contrato, 

tendo eficácia a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município. 

17.2 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da sua 

assinatura podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. Desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

17.2.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

17.2.2 A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

17.2.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

17.2.4 A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

17.2.5 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

17.2.6 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

18 DA RESCISÃO 

18.1 Em conformidade com o que dispõe o art. 137 da Lei 14.133/21, qualquer das partes poderá rescindir 

o contrato, a qualquer tempo, sem qualquer razão ou motivo, mediante simples aviso à outra Parte, 

com 30 (trinta) dias de antecedência, hipótese em que, ficará a parte que rescindir o Contrato 

exclusivamente responsável pelos pagamentos dos serviços até então executados, assim como pelo 
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ressarcimento integral das despesas diretas e razoavelmente incorridas pela Contratada até a 

referida rescisão. 

18.2 Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa, à Contratante são assegurados os direitos previstos 

no art. 138, da Lei 14.133/21; 

18.3 A Administração poderá rescindir o Contrato nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 14.133/21 

com as consequências indicadas, sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste Termo de 

Referência. 

 

19 REAJUSTE DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

19.1 Fica proibido o reajuste do valor do contrato no interregno de 12 (doze) meses, exceto nas hipóteses 

decorrentes do Art. 136 da lei 14.133/21, devidamente comprovado. 

19.1.1 Em caso de reajuste, após o período mencionado no subitem acima, será utilizado como base o IPCA 

(Índice Preços ao Consumidor Amplo). 

19.1.2 Toda revisão deverá incidir a partir da data em que for protocolado o pedido. 

19.1.3 Pode ocorrer revisão do contrato ou ata, tencionando o reequilíbrio econômico financeiro, desde 

que haja incidência de fato imprevisível e devidamente justificado, conforme art. 37, XXI, da CF/88, 

art. 111 da lei n° 14.133/21. 

19.1.4 A revisão deverá incidir a partir da data em que for protocolado, com fundamento no item anterior, 

o pedido da parte contratada. 

19.1.5 A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do Contrato em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 124, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

20 DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

20.1 Os serviços serão prestados por técnicos capazes, uniformizados, portando equipamentos de 

proteção individual, identificados, conhecedores de suas funções; devidamente qualificados e 

habilitados para prestarem os serviços nos equipamentos das   Unidades de Referência especificados 

neste termo de Referência. 

20.2 Deverá fornecer, por completo, aos técnicos de manutenção, durante a vigência do Contrato, todos 

os equipamentos e ferramentas necessários e adequados à perfeita execução dos serviços. 

20.3 Os materiais e equipamentos serão de boa qualidade, bem como será empregada a mais apurada 

técnica na execução dos serviços. 

20.4 Não será admitida, nos serviços, a aplicação/utilização de peças ou equipamentos usados, bem como 

que não sejam originais ou diferentes dos especificados pelo fabricante, sem autorização prévia, por 

escrito, da CONTRATANTE. 

20.5 Todos os equipamentos, peças, materiais e providências que, porventura, demandem maior tempo 

para instalação ou fornecimento, deverão ser providenciados pela empresa CONTRATADA, em 

tempo hábil, após a autorização do fornecimento pela Administração, visando não acarretar 

descontinuidade nos serviços. 

20.6 No caso de eventual substituição de peças defeituosas, não será permitido à CONTRATADA sucatear 

e transportar para suas dependências as partes e peças substituídas, devendo as mesmas ser 

entregues ao fiscal do contrato. 

20.7 A forma de apresentação destas especificações técnicas e demais elementos fornecidos, não poderá 

ser alegada, sob qualquer pretexto, como motivo de entendimento parcial ou incompleto por parte 

dos licitantes. 
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20.8 A empresa deverá ainda comprovar, através de Notas Fiscais ou Notas Fiscais/Faturas, a utilização 

de peças novas, originais do fabricante e de primeiro uso. 

20.9 A empresa deverá apresentar, ao final da execução de cada manutenção preventiva e/ou corretiva, 

que deverá ser acompanhada pelo Fiscal do Contrato, um relatório dos serviços efetivamente 

realizados e peças utilizadas. 

20.10  A empresa deverá atender, com presteza e pontualidade, a qualquer chamado da CONTRATANTE 

para regularizar anormalidades de funcionamento, procedendo à manutenção corretiva, 

substituindo e/ou reparando, segundo critérios técnicos, componentes eletrônicos, elétricos, 

mecânicos, necessários a recolocação dos equipamentos em condições normais de funcionamento. 

 

21 DA VISTORIA 

21.1 É facultado às licitantes visitar o local da instalação do equipamento. 

21.2 As vistorias devem ser agendadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas junto à 

Coordenação Geral de Atenção Especializada através do telefone fornecido (82) 3312-5462. 

 

22 DA GARANTIA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

22.1 A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) regerá as demais disposições pertinentes à 

matéria. 

22.2 A responsabilidade pelo translado da equipe técnica, sempre que houver necessidade de mobilização 

e desmobilização, ficará a cargo da CONTRATADA; 

22.3 A empresa Contratada deverá manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, 

provendo-os com Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, obedecidas as normas de segurança 

de trabalhos vigentes e as disciplinas determinadas pela administração da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE MACEIÓ; 

22.4 A empresa Contratada deverá zelar pela disciplina no local de serviço, substituindo, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado ou preposto considerado com 

conduta inconveniente e/ou com incapacidade técnica identificada pelo setor responsável de cada 

unidade onde o equipamento será instalado; 

22.5 O fornecimento de todo material, necessários a execução dos serviços contratados, é de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, assim como os equipamentos indispensáveis para realização dos 

serviços; 

22.6 A CONTRATADA se compromete a dar a CONTRATANTE, garantia de 90 (noventa) dias pelos serviços 

ora contratados, conforme os prazos previstos, e os ajustes ou consertos se fizerem necessários 

deverão ser realizados. 

22.7 CONTRATADA, independentemente de indenização ou qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

22.8 A CONTRATADA compromete‐se a realizar os serviços ora contratados nos prazos, condições e 

especificações estabelecidos, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA o ônus decorrente do 

não cumprimento nos prazos e condições acordados. 

 

23 DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

23.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

SMS, entre a data de pagamento prevista e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela 

resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

EM= IxNxVP 
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Onde: 

       EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=TX/100  I = (6/100) I = 0,00016438 

       365         365  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

24 DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

24.1 O setor técnico competente auxiliará o pregoeiro nos casos de pedidos de esclarecimentos, 

impugnações a análise de propostas. 

24.2 Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados à Coordenação Geral 

de Atenção Especializada, por escrito no endereço: Rua Dias Cabral, 569 - Centro, Maceió - AL, 57020-

250 Telefone: (82) 3312-5462 ou por e-mail: dlps-

atencaoespecializada@sms.maceio.al.gov.br/atencaoespecializadamcz@gmail.com. 

 

                      Maceió, 130 de abril de 2026. 

 

Dawison da silva Calheiros 

Comissão de Acompanhamento e Instrução Processual – CAIP 

 

 

 

De acordo, 

 

   Janaina Paula Calheiros Pereira Sobral 
Diretoria de Linhas Prioritárias de Saúde/SMS 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

GRUPO/LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO CATSERV UNID QUANT 

1 

SISTEMA DE DIGITALIZAÇÃO DE IMAGEM DR: sem fio 
Detector de tela plana (Flat Panel) DR com tecnologia de 
conversão indireta de Raios X, cintilador de Iodeto de Césio 
(CsI), sem fio (Wireless) e resistente a água, com classificação 
IPX4. Permite a aquisição de radiografias de todo o corpo do 
paciente em formato de retrato ou paisagem, inclusive de 
pacientes em macas ou cadeira de rodas. 
Área útil mínima do detector: 35 x 43 cm, com matriz de 
2336×2836 pixel e tamanho do pixel de 150 µm. Resolução de 
tons de cinza de 16 bits. 
Tempo de reconstrução da imagem de até 4 segundos após a 
exposição. Peso de 3,0 kg, incluindo a bateria. Suporta a carga 
de pelo menos 150 kg. 
O tempo de carregamento da bateria é de aproximadamente 
2,5 horas. 
Console de operação dedicado à revisão de imagens digitais 
de Raios X e controle operacional do sistema DR. Possui os 
serviços de envio de imagens ao servidor ou a impressora no 
padrão DICOM 3,0 e todos os recursos disponíveis para o 
processamento e manipulação dos parâmetros de imagem 
com as seguintes características: Monitor (LCD) de 17 
polegadas sensível ao toque (Touch Screen); Memória local de 
4GB; Disco rígido (HD) local de 500 GB; Armazenamento em 
disco local (HD) de aproximadamente 4000 imagens; 
Processamento de imagem por controle de range dinâmico 
(DRC) e processamento multi-frequêncial; Gravação de 
imagem DICOM com visualizador em mídia conectável a 
estação de controle de qualidade (CD, DVD, USB, etc); 
Backup e restauração de imagens em mídias externas (CD, 
DVD, USB); 
Configuração pelo usuário dos parâmetros de processamento 
por região anatômica de estudo; Rotação/Inversão de 
imagem (de cima para baixo ou da direita para esquerda); 
Alteração de densidade, sensibilidade, contraste e latitude 
das imagens; Visualização em tela cheia independente do 
monitor a ser utilizado; 
Magnificação da imagem para visualização; 
Colimação por software da área da imagem não irradiada 
(Shutter Eletrônico); 
Recorte da imagem no tamanho e na posição especificado 
pelo usuário; 
Inserção de marcações e anotações na imagem; 
Inserção de texto livre na imagem; 

27677 
APROXIMADO 

UNID 3 
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Processamento para eliminação das linhas de grade; 
Configuração livre para impressão de várias imagens em 
diversos layouts; 
Serviço DICOM 3,0, Storage; 
Serviço DICOM 3,0 Print; 
Serviço DICOM 3,0 Modality Worklist Management. 
Atender ao preconizado na(s) norma(s) ABNT NBR 
aplicável(is); 
Registro ANVISA. 

2 

APARELHOS DE ULTRASSONOGRAFIA PARA DIAGNÓSTICO 
COLORIDO COM DOPPLER, 
Doppler pulsátil com colorização e Power Doppler, Modo B e 
modo B/M, com as seguintes características mínimas: 
Aparelho Fixo composto por unidade básica sobre rodas; 
Monitor LCD de alta resolução de no mínimo 17”com 
resolução de 1280x1024; 
03 conexões ativas para transdutores com seleção eletrônica 
pelo painel de comando de transdutor e frequência; 
Mínimo de 100.000 canais digitais de processamento; 
Cine Loop de 7000 quadros; 
Dynamic Range de 200dB; 
256 Níveis de Cinza; 
Gravador de DVD-RW, CD-R/RW integrado ao equipamento; 
formato de imagem JPEG, BMP, AVI e TIFF; 
Mínimo 05 saídas USB; 
HD maior que 250 GB; 
Exportar no Formato: BMP, JPEG e TIFF; 
Permitir a visualização de até 16 imagens na tela; 
Software de pós processamento de imagem para ajustes 
posteriores com possibilidade de inserir textos e executar 
medidas em imagens armazenadas; 
Permitir exportar exames através de Pen Drive; 
Permitir Impressão direta do equipamento em impressoras 
comuns jato de tinta e laser; 

imagens em Modo B e Modo Doppler Colorido e 
Espectral. 
Imagem harmônica tecidual; 
Harmônica de pulso invertido; 
Modo tríplex B+Cor+Doppler em tempo real; 
Imagem trapezoidal; 
Todos os transdutores devem ser multifrequênciais e 
permitir seleção eletrônica de pelo menos 3 diferentes 
frequências para o modo bidimensional 2D; 
Zoom com capacidade de magnificação da imagem, 
tanto em tempo real quanto imagem congelada; 
resolução; Composição espacial de imagens que 
proporcione uma varredura de feixe sem direções 
convencionais e obliquas, resultando em uma imagem 

20222 
APROXIMADO 

UNID 5 
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com mais informações, contraste e redução de artefatos; 
possuir comunicação padrão DICOM 3.0. 
Deverá conter instalado o 01 –Transdutor Convexo de 
banda larga de 2,0 a 8,0 MHZ; 
01-Transdutor Linear de banda larga de 5,0 a 12,0 MHZ; 
com imagem trapezoidal; 
01 – Transdutor Endocavitário de banda larga de 4,0 a 
9,0MHZ com abertura mínima de 148°(FOV); 
Nobreak Senoidal 220/110; 
01 - Impressora A jato de tinta de alta resolução, 
Monitor de paciente. 
Atender ao preconizado na(s) norma(s) ABNT NBR 
aplicável(is); 
Registro ANVISA. 

3 

ECOCARDIOGRAFO 
Especificações técnicas mínimas: 
Modos de Imagem: B, Dual (B/B), M, M Anatômico, Doppler 
colorido, espectral e contínuo, Power Doppler, Color 
Compare, Doppler pulsado e continuo, mapeamento de fluxo 
colorido e color velocimetria (modo dual com Color + 2D ou 
Power + 2D lado a lado); 
Recursos avançados: Imagem Harmônica de tecidos; 
Imagem Panorâmica; 
Cálculo automático de Doppler; 
Modo triplex (color, espectro e 2D simultâneos); 
Doppler tecidual; 
Imagem trapezoidal no transdutor linear; 
Zoom em tempo real; 
Possuir medidas e cálculos completos para Obstetrícia, 
Ginecologia, Biometria Fetal e Eco Fetal; 
Possuir pré-disposição para utilização de transdutor 
transesofágico; 
Pacote de Software para Ecostress. 
Gerenciamento de dados. Com a função de arquivamento, as 
imagens não precisam ser deixadas no equipamento; 
Salve as imagens e armazene imagens no PACS e utilize a lista 
de tarefas com DICOM / envie imagens para o destino – PACS 
ou EMR; 
2.7.4. (01) Transdutor setorial pediátrico/adulto exames de 
ecografia (faixa aproximadamente de frequência de 2 e 5 Mhz 
±1 MHz); 
(01) Transdutor setorial neonatal para exames de ecografia e 
transfontanela (faixa aproximadamente de frequência de 4 e 
10 Mhz ±1 MHz); 
Conexão simultânea de no mínimo três transdutores; 
Possibilidade de atualizações futuras ou upgrades; 
Nobreak Senoidal 220/110; 
Impressora a Jato de tinta de alta qualidade, 
Monitor de Paciente. 

20222 
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Atender ao preconizado na(s) norma(s) ABNT NBR 
aplicável(is); 
Registro ANVISA. 

 

4 

VÍDEOCOLPOSCÓPIO, programa de captura de imagem, com 
ampliação até 36X com luz de Led; computador PC, 
impressora jato de tinta color de alta definição; Voltagem 100-
240V ou 220V. EQUIPAMENTO COM REGISTRO DA ANVISA. 

20222 
APROXIMADO 

UNID 5 

 

5 

AUTOCLAVE HOSPITALAR tipo barreira porta dupla com 
capacidade de 200L ou superior; tampas e caldeiras das 
câmaras internas e externas em aço inoxidável, com bombas 
de vácuo e de água; tampas com fechamento possuindo trava 
automática não permitindo abertura quando há pressão 
interna. Deve acompanhar manômetro, manovacuomêtro, 
chaves interruptoras, lâmpadas indicativas e indicador de 
tempo de exposição. Voltagem 100-240V ou 220V. 
SELO INMETRO EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: SELO PROCEL A; 
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO SEGUNDO A NBR ISO/IEC 
17025. REGISTRO NA ANVISA.11q2’ 

20222 
APROXIMADO 

UNID 2 

 

6 

APARELHOS DE MONITORAMENTO AMBULATORIAL DE 
PERESSÃO ARTERIAL (MAPA): completos, contendo 
braçadeiras adulto, infantil, obeso. Atender ao preconizado 
na(s) norma(s) ABNT NBR aplicável(is); Registro ANVISA. 

20222 
APROXIMADO 

UNID 5 

 

7 

PISTOLA PARA CORE BIOPSY – DISPARADOR (PISTOLA) PARA 
BIÓPSIA DE TECIDOS MOLES – REUSÁVEL: automática. Deve 
incluir Agulha de biópsia, aplicação: tecidos moles; material 
aço inoxidável; centimetrada; dimensão: 14G x 100 mm, tipo 
de ponta: ponta ecogênica, componente: gaveta amostra 17 
componente I: com mandril, compatibilidade: para uso com 
pistola automática, característica adicional: para tumores 
mamários, conector: sistema encaixe, tipo de uso: 
descartável, estéril. 

20222 
APROXIMADO 

UNID 2 

 

8 

APARELHO DE RAIO-X PANORÂMICO DIGITAL: 
aparelho de radiografia extraoral 
Aparelho Raios X Componentes: Microprocessado, C/ Tela 
Sensível Ao Toque , Aplicação: Uso Odontológico, 
Tipo Aparelho: Panorâmico, De Parede, 
Potência Cabeçote: Tensão Do Tubo 90 KVA, 
Potência: Potência Tubo 1800 W, 
Amperagem: Corrente Até 12 MA, 
Acessórios: C/ Bloqueador Mordida E Suporte Têmporas E 
Testa. 
Especificações Mínimas: 
a) Função Panorâmica; 
b) Tempo de varredura de 14 seg.; 
c) Possuir escala de cinza de no mínimo 16 bits; 
d) Sensor com Tecnologia CMOS; 
e) Voltagem: 220 ou bivolt; 
f) Possuir licença de software para ao menos 5 usuários; 
g) Possibilitar o posicionamento do paciente em pé ou 
sentado; 

20222 
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h) Resolução Panorâmica de no mínimo 3.1 linhas pares; 
i) Posicionamento frontal com 3 laseres; 
j) Garantia de fornecedor ilimitada; garantir alta definição em 
imagens e permitir a captura de imagens de maiores 
dimensões. 
Parâmetros radiológicos selecionáveis entre 60 e 90kV; 
3 a 16mA; 
ponto focal 0,5x0,5mm. 
Software Editor de Panorâmica que permite corrigir o plano 
focal sem refazer a exposição do paciente. 
Sistema de Autofoco que oferece automaticamente imagens 
nítidas em todas as regiões. 
Ajuste de altura entre 0,81m até 1,81m, do solo até ponto de 
mordida, atendendo crianças e cadeirantes. 
Programas disponíveis: panorâmica adulto, infantil, 
panorâmica com magnificação constante para medição de 
implante, panorâmicas com redução de artefatos metálicos, 
ATM em duas e quatro vistas), seio frontal e maxilares e 
frontal. 
Bloco de Mordida Eletrônico, que reconhece o ângulo da 
mordida do paciente e auxilia o operador a posicionar o plano 
de frankfurt de forma prática e rápida. 
Curvas de Giro personalizadas, para cada paciente, por meio 
da medição de crânio dos apoios motorizados de têmporas. 
Função QuickShot, que diminui pela metade o tempo de 
exposição para atendimento de pacientes especiais. 
Comando eletrônico, touchscreen colorido, que centraliza 
todos os controles podendo mover o carro, os apoios de 
cabeça para panorâmicas e focos luminosos, com orientações 
detalhadas para o operador Software completo integrado, em 
português, para cadastro único do paciente, gerenciamento 
de equipamento e imagens, aquisição, análises, medições e 
diagnóstico. 
Software de Impressão DICOM Print incluído, com envio da 
imagem diretamente para impressora Dry. 
Incluir todo material gráfico e necessário no exame e que seja 
acumulativo mês a mês, demanda prevista de 960 exames ao 
mês. 
Instalação, manutenção corretiva, manutenção preventiva e 
treinamento incluídos. 
Acompanhar Computador para Reconstrução de Imagens 
Panorâmicas, e No Break 5KVa online com dupla conversão e 
autonomia de 15 minutos. 
Equipamento compatível com upgrade para Tomografia 3D. 
Atender ao preconizado na(s) norma(s) ABNT NBR 
aplicável(is); 
Registro ANVISA; 
Deve incluir Instalação, manutenção corretiva, manutenção 
preventiva e treinamento incluídos. 



 
 

   

  P á g i n a  42 | 57 

. 

 

9 

MONITOR DE NOX: Aparelho de sedação CONSCIENTE – 
AUTOMÁTICO – características mínimas: equipamento para 
sedação, tipo analgesia inalatória; 
aparelho: misturador oxigênio e óxido nitroso; com 
regulagem automática das porcentagens de Óxido 
Nitroso(N2O) e Oxigênio (02) 
Estrutura: Suporte Com Rodízio, 
Componente: Bloco Fluxômetro c/ Botões Fluxo E Mistura, 
Componente I: Bolsa Reservatória 3l, 
Componente Ii: Conjunto Completo C/ Mangueiras.  
Inclui Cilindro em aço zincado, com reabastecimento, com 
leitura individual para cada gás (N2O-O2); 
estrutura: suporte com rodízio; componente: bloco 
fluxômetro com botões fluxo e mistura; 
bolsa reservatória 03 (três) litros; 
conjunto completo com mangueiras; 
sistemas de segurança: proteção contra falha na alimentação 
de O2 interromper o fornecimento de N2O se a alimentação 
de O2 for interrompida ou se a pressão de O2 for reduzida 
abaixo de um limite crítico; 
segurança contra hipóxia, garantindo uma concentração 
mínima de 30% de O2 na mistura fornecida ao paciente; 
válvula antiasfixia e leitura direta da concentração com ajuste 
automático na mistura Óxido Nitroso/Oxigênio; 
acompanha: conjunto/suporte portátil para os cilindros, 02 
(dois) cilindros em alumínio com registros e reguladores 
depressão, com cargas completas e capacidade mínima em 
cada de 03 (três) litros, sendo 01 (um) de O2 e 01(um) de N2O; 
atender ao preconizado na(s) norma(s) ABNT NBR 
aplicável(is); 
Registro ANVISA; 
deve incluir Instalação, manutenção corretiva, manutenção 
preventiva e treinamento incluídos 
01 Equipamento de Monitorização de Óxido Nítrico;  
• 01 Torpedo de 4m3 + 01 de reserva operacional (backup) e 
reabastecimento conforme o uso;  
• 04 kit circuitos adulto com linha de amostra compatível com 
a armadilha de água; 
• 02 kit circuitos pediátricos com linha de amostra compatível 
com a armadilha de água;  
• 12 Filtro Hidrofóbico e reabastecimento conforme o uso. 

20222 
APROXIMADO 

UNID 2 

 

10 

SELADORA AUTOMÁTICA contínua para selagem de papel 
grau cirúrgico, desenvolvida com sistema de esteira, esteira 
contínua com capacidade de transportar mínimo de 4kg, 
possuir controle de velocidade para ajustar a quantidade de 
embalagem a ser selada e a qualidade da selagem. 
Controlador digital para ajustar a temperatura da selagem de 
acordo com a sua embalagem, temperatura ajustável de 0 a 
300°C. Voltagem 100-240V ou 220V. 

20222 
APROXIMADO 

UND 2 

 MONITOR DE DIAGNÓSTICO: 20222 UNI 5 
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11 Monitor utilizado para diagnóstico médico de imagens 
radiológicas para uso em Mamógrafo e compatível com todos 
os equipamentos do mercado. 
Monitor colorido a partir de 12 MP, tamanho da tela a partir 
de 31” e permitir ajuste de inclinação, a altura e rotação. 
Apresentar sensor de calibração automática das cores e 
programável de tons de cinza, por modalidade de imagem. 
Dividir a tela ao meio (no mínimo). 
Possuir teclas de atalho de configuração. 
Compatível com padrão DICOM. 
Medições de brilho e tons de cinza de acordo com a 
programação do usuário. 
IPS - Integrated Presence Sensor. 
Componente 1: Entrada E Saída Vídeo Hdmi, Dvi, Vga, Display 
Port, 
Componente 2: Conexão Usb, 
Componente 3: Conexão Usb, 
Resolução: Mínima de 2100 X 2800 Pixels, 
Tipo Tela: Tela Em Lcd Colorida garantia de 3 anos. 

GENÉRICO 

12 

MAMÓGRAFO DIGITAL 
Equipamento robusto, de alta performance, próprio para 
ambientes de diagnóstico com grande fluxo de pacientes. 
Tecnologia Full Field Digital Mammography (FFDM). 
Detetor digital direto ou indireto com resolução mínima de 70 
μm e matriz superior a 2800 x 2800 pixels. 
Sistema com gerador de alta frequência (mínimo 5 kW). 
Tubo de raios-X com anodo rotatório, com duplo foco 
(pequeno e grande), apropriado para mamografia. 
Dispositivo de compressão motorizada com ajuste automático 
e manual de força e velocidade. 
Braço isocêntrico ou com movimentação em arco tipo "C", 
motorizado. 
Painel de controle com interface intuitiva e tela sensível ao 
toque. 
Sistema automático de exposição (AEC) com seleção 
automática de parâmetros de aquisição. 
Colimador automático para campo mamográfico. 
Sistema de aquisição de imagens integrado com console de 
pós-processamento, visualização e armazenamento. 
Sistema de Estereotaxia: 
Dispositivo de estereotaxia integrado ou acoplável, 
compatível com o mamógrafo locado. 
Capacidade para realização de biópsia assistida por imagem 
em duas projeções (oblíquas) e projeção vertical. 
Precisão milimétrica no posicionamento da agulha. 
Compatível com agulhas do tipo core biopsy e vacum assisted 
biopsy (VAB) ou similares. 
Suporte para sistema de posicionamento automático do 
paciente (cadeira ou mesa dedicada). 

20222 
GENÉRICO 

UNID 2 
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Software de localização de lesões com cálculos automáticos 
para coordenadas de biópsia. 
Impressora Dry (Digitalizadora de Filme): 
Impressora de filmes médicos do tipo Dry Laser, com 
capacidade de impressão de mamografias em alta resolução 
(mínimo 500 dpi). 
Compatível com DICOM. 
Múltiplos tamanhos de filme (preferencialmente 8x10 e 
10x12). 
Bandeja de alimentação automática. 
Impressão direta da estação de trabalho do mamógrafo. 
Inclusão de todos os acessórios necessários para operação 
(compressoras, protetores, cabos, estação de trabalho, 
softwares, etc.). 

 

GRUPO/ LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO CATSERV UNID QUANT. 

13 

SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO CLÍNICA: 
Sistema de armazenamento de imagem e de comunicação 
para diagnostico de imagem. Armazenamento de imagens e 
laudos remotos dos exames: eletrocardiograma, 
Ecocardiograma, ultrassonografia, raio x, mamografia. 
Sistema de gestão de filas, work list, laudos online, e link 
banda larga. 
Com suporte técnico, atualização de software, backup, 
atualização de sistema. 

27472 
APROXIMADO 

UND 1 

14 

COMPUTADOR EQUIPADO E PROGRAMADO 
ESPECIFICAMENTE PARA A INTERAÇÃO COM OS 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E GESTÃO MULTI-
CLÍNICA EM REDE CONTEMPLANDO: Captura de Imagens em 
Alta resolução (fotos e vídeos), Agenda de consultas e 
Exames; Prontuário; Prescrição médica; Controle financeiro 
(contas a pagar e Receber); Faturamento TISS, múltiplas 
tabelas de preço (particular, TUSS, etc.), controle dos 
contratos de convênio; Controle estoque; Emissão de Laudos 
com fotos; Multi – clinicas; Backup Online de todos os dados; 
Suporte Ilimitado; Trabalhe Remotamente com 
Segurança.(tráfego de dados criptografados); Lembretes via 
SMS/Email e por redes sociais; Mac OS, Windows, Linux, IOS, 
Android, etc. 
Treinamento e adequação inclusos. 
Licença de software para no mínimo 40 usuários. 

27618 
APROXIMADO 

UND 20 

 
 
SERVIÇOS A SEREM ABRANGIDOS NA LOCAÇÃO 
 

Instalação: 

 Entrega técnica com instalação completa e testes de comissionamento. 

 Adequação dos parâmetros radiológicos conforme legislação vigente (CNEN, ANVISA). 
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Treinamento: 

 Treinamento completo para equipe técnica e médica, incluindo operação do mamógrafo, 
realização de biópsias e uso da estação de trabalho. 

 Entrega de manual técnico em português. 
 

Manutenção: 

 Manutenção preventiva (mínimo semestral) e corretiva sob demanda, com cobertura integral de 
peças, mão de obra e deslocamentos. 

  Atendimento técnico no prazo máximo de 24h úteis após abertura do chamado. 
 

Garantia e Suporte: 

  Garantia de funcionamento contínuo do equipamento durante o período de locação. 

  Disponibilização de equipamento substituto em caso de falha prolongada (>5 dias úteis). 

 Suporte técnico remoto para resolução de problemas simples. 
 

Condições Gerais da Locação: 

  Equipamento deverá ser novo ou com, no máximo, 2 anos de uso e em perfeito estado de 
conservação e funcionamento. 

 
 

RELATÓRIO DE JUSTIFICATIVA 
 

Com o intuito de atender à população da cidade de Maceió o LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE 

MACEIÓ – LACLIM oferece ao público a realização de exames laboratoriais entre eles está a realização do TAP 

e TTPa, cujo procedimento laboratorial avalia os fatores de coagulação. Sua determinação é imprescindível 

na avaliação, no acompanhamento e na evolução de pacientes portadores de patologias variadas e também 

no monitoramento de pacientes que estão em terapia com anticoagulantes orais, além de fazerem parte dos 

exames pré-operatórios. Logo, resultados expressos erroneamente irão levar à condutas clínicas 

inadequadas, que podem levar o paciente a distúrbios hemorrágicos de graves dimensões. 

Assim, considerando que o laboratório atende em média oito mil pacientes/mês. O atendimento do 

laboratório abrange toda a região de Maceió onde, além do Laclim, que está situado nas dependências do 

Pam Salgadinho, há postos de coleta distribuídos nas sete Unidades de Referências da capital, sendo elas: 

Hamilton Falcão (Benedito Bentes), Antônio de Pádua (Pam Bebedouro), Pitanguinha (Pitanguinha), João 

Paulo (Jacintinho), Roland Simon (Vergel), Maria da Fonseca Paranhos (Jacarecica), Ib Gato (Tabuleiro dos 

Martins), além das coletas domiciliar, Programa Saúde da Gente, nos abrigos e campanhas realizadas pela 

rede de saúde municipal, e devido a sua importância, contratação de empresa especializada em locação de 

equipamento automatizado para realização dos exames em tela justifica-se, além da imprescindibilidade no 

diagnóstico clinico, relaciona-se com toda a patologia clínica, bem como no atendimentos fundamental na 

triagem de saúde e auxiliar indispensável no diagnóstico/controle evolutivo das doenças na avaliação de 

distúrbios na coagulação sanguínea, conforme amplamente demonstrado no Estudo Técnico Preliminar – 

ETP. 
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ANEXO II DO EDITAL 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (...)/20(...)-CPL/ALICC. 

(Processo Administrativo n° 5800.0044132.2025) 

TERMO DE CONTRATO DE XXXXXX (...), QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, COM INTERVENIÊNCIA 

DA (...), E A EMPRESA (...), NA FORMA ABAIXO  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, através da(s) seguinte(s) Secretaria(s) 

como interveniente(s), (...), CNPJ/MF sob o nº. (...), com sede (...), nesta Cidade, com o CEP: (...), 

representada(s) pelo(a) (...), Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), 

portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (...), domiciliado(a) neste município, e de outro lado a empresa 

(nome completo da empresa), com o CNPJ nº (...), localizada à (...), – CEP: (...), neste ato representada 

pelo(a) Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – 

(...)/(...) e CPF nº. (...) OU procuração apresentada nos autos, doravante denominada CONTRATADA, têm 

entre si justos e acordados o presente contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir, tendo em vista 

o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

6. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E COMPUTADORES COM PROGRAMAS DE 

ADMINISTRAÇÃO CLÍNICA, a fim de atender as necessidades desta Secretaria de Saúde de Maceió, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato.  

1.2 Objeto da contratação: Grupo/lote 

Item   Especificação do(s) iten(s)* Quantidade 
Valor 

Unitário R$ 
Valor global 

( 12 meses) R$ 

01     

02     

Valor global do lote R$  

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência e seus anexos; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de ---(---) meses, contados da assinatura do contrato e poderá 

ser prorrogado, por até 10 anos, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado. 

8. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 A Critério exclusivo da Contratante e mediante prévia e expressa autorização do Gestor da Pasta, a 

empresa contratada poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas 

responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte do serviço, até o limite estabelecido de 30%, 

desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 

4.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.4 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.5 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

10. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
12. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice variação do IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste; 

8.1.9 A Administração terá o prazo de --- (----) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de --- (-----) dias; 

8.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

14. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.3 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.3.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 
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9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução dos serviços; 

9.13 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
16.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
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1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 Além das sanções previstas neste contrato, poderão ser aplicadas as sanções administrativas 

previstas no Termo de Referência. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.10  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da __________ deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Maceió para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/21. 

18.2 E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam o 

presente em duas vias de igual teor e forma.  

 
 

Maceió (AL) (...) de (...) de (...). 
 

................................................................................. 
(Nome da Empresa) 

(Representante Legal da Empresa) 
 
 

................................................................................. 
(Nome da Secretaria Interveniente) 

(Gestor(a) da Secretaria Interveniente 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO AO CONTRATO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(SERÁ ANEXADO O TR NA ELABORAÇÃO DO CONTRATO) 
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ANEXO III DO EDITAL 
                                    MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

Empresa: 
· CNPJ: 
· Endereço: 
· Cidade                                                                                   Estado: 
· Fone:                                                                                     Fax: 
· E-mail: 
 
Para fins de Pagamento: 
Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: ............................. 
 
Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo de entrega/execução do(s) serviços: (...) ((...)) dias a contar do recebimento da Nota de empenho. 

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer natureza 

resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens entregues/executados no Local indicado 

neste Edital 

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital Pregão n.º __/2026 – CPL/ ALICC e 

seus Anexos. 

GRUPO/LOTE:  

Item          Especificação do(s) iten(s)* Quantidade 
Preço 

Unitário 
    R$ 

Preço 
Mensal R$ 

Preço global 
(12 meses) R$ 

01 *Descrever o item em 
conformidade com anexo I do 
termo de referência 

  = valor 
unitário X 
quantidade 

=  valor mensal x 
12  

VALOR TOTAL DO GRUPO R$  

OBSERVAR OS ITENS DO EDITAL:  
Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro do Sistema 
COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão estas últimas. 
 
ATENÇÃO: No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica, o licitante deverá 
atentar para o fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações dos materiais constantes 
no CATMAT/CATSERV (COMPRASNET), as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMPLETAS DO OBJETO LICITADO, 
para efeito de cotação do preço e formulação da proposta, serão sempre aquelas constantes do termo de 
referência (ANEXO I). 

 
 ATENÇÃO: O valor a ser lançado no sistema Comprasnet para disputa deverá corresponder ao valor 
unitário da locação de um item multiplicado por 12 meses. 
 
Preço Total por extenso: 
Local, ....... de .............................de 2026. 
 
................................................................................. 
Representante Legal da Empresa 


